
 

 

Política de Voto 

 

Empresa:  SENDAS DISTRIBUIDORA S/A 

Data e Local: 28 de abril de 2021, às 11:00 horas, na sede da Companhia realizada de modo 
exclusivamente digital, nos ternos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 481 de 
17 de dezembro de 2009 (“Instrução CVM Nº 481/09”).  

Ordem do Dia: 
Assembleia Geral Ordinária:  

I. Tomada das contas dos administradores e exame, discussão e votação do Relatório 
da Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; 

II.  Proposta para destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2020; e 

III.  Retificação da remuneração global anual dos administradores aprovada na 
Assembleia Geral Extraordinária de 31 de dezembro de 2020. Em sede de. 

 
Assembleia Geral Extraordinária:  

IV. Alteração do estatuto social da Companhia para prever a concessão de contratos de 
indenidade; 

V. Exclusão do art. 45 do estatuto social da Companhia em vista da sua perda de 
objeto; 

VI. Aprovação da consolidação do Estatuto Social da Companhia de modo a incorporar 
as alterações acima; e  

VII. Aprovação para que o laudo de avaliação da parcela cindida da Companhia Brasileira 
de Distribuição aprovado pelos acionistas no item 4.7 da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 31/12/20 ("AGE da Cisão"), e que deveria ter constado 
como seu Anexo 4.7(ii) mas que não constou na versão arquivada na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA"), seja anexado a ata da 
Assembleia de forma que possa ser registrado na JUCERJA como se tivesse constado 
da AGE da Cisão 

VIII.  
Exercício de Voto dos Fundos da Zentih Asset Management 
Em AGO: 
Item I:  Aprovação 
Item II: Aprovação 
Item III: Abstenção  
 
 
 



 

 

Em AGE 
Item I: Aprovação 
Item II: Aprovação 
Item III: Aprovação  
Item IV: Aprovação  
 
 
A Zenith solicitou a instalação do conselho fiscal e indicação de candidatos para eleição em 
separado dos acionistas minoritários de ordinárias, sendo eleitos por nossa indicação os 
seguintes membros o Sr. Rafael de Souza Morsch, para membro efetivo e Sr. Marco Antônio 
Mayer Foletto para membro suplente. 
 
Ata em anexo. 


























































































